
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 6.856/2020, de 18 de junho de 2020. 

Súmula: Inclui a Educação Infantil no Regime Especial de atividades escolares de forma não 
presenciais e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando de 
suas atribuições legais; 

Considerando o disposto na Lei Federal 0  13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento de emergência da saúde pública de importância internacional decorrente 
do novo Coronavírus; 

Considerando as deliberações do Conselho Estadual de Educação /Conselho Pleno, CEE no 01/2020 
de 31/03/2020, e n°  02/2020, de25/0512020; 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam instituídas as norma relacionadas ao ensino a serem desenvolvidas pelas instituições 
Municipais que ofertam a Educação Infantil 4 (quatro) e 5 (cinco) anos do Município de Coronel 
Vivida no período de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional em 
decorrência da pandemia causada pelo COVID 19. 

Art. 2°. As instituições de ensino que ofertam Educação Infantil Municipal 4 (quatro) e 5(cinco) anos, 
realizarão em regime especial as atividade escolares na forma de aulas não presencias a partir da data 
de aprovação da Deliberação CEE/CP no 02/2020, seguindo a proposta de ensino e normas já 
estabelecidas no Decreto Municipal n° 6.791/2020. 

Parágrafo Único. O regime especial previsto no caput deste artigo tem início a partir de 01 de junho 
de 2020 e será automaticamente finalizado por meio de ato do Prefeito de Coronel Vivida, que 
determine o encerramento do período de suspensão das aulas não presencias ou por expressa 
manifestação do Conselho Estadual de Educação do Paraná. 

Art. 30. O presente artigo entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10  de 
junho de 2020. 

Gabinete do Prefe,ito,1Vlnicipal de Coronel Vivida, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 
2020. 

ai1k Anel hiavini 
(  Prefeito 	icipal 

Publique-se e registre-se, 

Humberton Luiz Serpa de Oliveira Viàí 
Secretário Municipal de Administraç 

Praça Angelo Mezzomo, sln - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone; (46) 3232-8300 - Fax; (46) 3232-1016 - e-mail: administracao@pmcv.com.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
LEI Na 3000, do IR de jonho do 2020. 8600515/ ÃsIonaoo criação e den001insçáo 
de I.ore000eoto Do CI0AV000 o 6310 do Núcleo B0000 POdo, BOOVIO Sã, C015tôoao, 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLEOPELANDIA . PR 

DELIBERAÇÃO 0.00)01020 

O Conso/ho Municipal de Saúde de C/10010ndia, Lotado do Parano, 000009 do sua 
P000ldeflle, 000100.0 p00009.rivao coVI001doS p014 legislação nor, vigor o conslderaVdo O 
004000 103/0400000010 29105/2520. DELIBERA-SE: 
A.00nlo1 Convênio 0001 o AsooSlaçãn Pró- 03400 do CIoVo/Ondia. M4n/onedoro do 
Hnspi/o/ e 170/00V/dedo 520 Sebas/iES, po,Iodo do Irás meseS, em razão da Par/dom/o do 
COVIS-IS. 
Hospital o Maternidade São Sobas/ao Ao 00000 prestador do serviços 600pila/o,es do 
MunA/pio, lendo ~o Manro00000a O 0550vlaçdo 0,6- Saúde do C/ouo/DVdia, 0550010000 
sem r.. /00,01/005. 
O Hospital em0)/cio anojado, está dispn/n;bdiacVdo TU/ei/OS do 0V/o/mano. P000 olor/dor o 
POS/anteS que possam o VeCOSSi/ar de in/amOmeflbn, ca000505poi/os coro sintomas,
000//ronodoSo moderados de 120V/D'19, bom ~o 0100/uro básica. colo 0004100000/. NO 
Ofl/4fl/0. 1010v/no que sempre possuiu dcEUoIdOdD rooVooiroS Voto PVOfl110/.Çao da estrutura 
1151000 prinOlpObnlevla do ~maiorais- Destacam que devido a pondero/o e 000sidorondo 
cios tiveram que ol.srar prSr/sslonols, P00 1/JAde opo, podoroor ao grupo do 0/oco. í001000 

r(o/lo de moo do obra especloflaa0011ambdçn, em razão do lv/enromonlos do casos la 
ro,odos de COVID.19. 000/001r/o Boletim EpIdomIo/Ogivo em 30000, lendo ir/o/As/Ao 

Óbi/09 o iv/o,vamen/os de casos suspeitos O CO/Ir -1=. se loa Coc1551rio a 
oonVO/Ação de pr000siocais (mldiOO, ente/meRA, /00,100 do en/omn050m O S000ÇAS 
gTrO'O) para atender , demanda de i010010rOOSIodO SUS. 
Diante da manooslaçáo acima o 000siderando que os mcco505 Soancowoo para 
00000n/o. podem spr uO/oadn OS RabIno, Oro par/o, dos doscor/os, cU/rloono d.00/o 
municipal número 00302020.0 considerando a necessidade do 1V/Ornamento do poclonros 
com COVIS.19, Solado moderado, solicitamos os doo/doe OnoArnin/lamen/OS para 
olobuação do VOV000'O. 
C/000lSndiO 00,4,1. 10 do Junho do 2020. 

11400010402 de Freitas CObo/ch/Ci 
Poasid001e do c0055//oo Municipal do Soldo 

Rafael 000000. 
SovVa/Ooio do Saúde 

CAn,ora Municipal do Vereadores do Renascença 

000&*05..ao. 00 / 0.0010 0* ORCrAUVO 1 O,.se.Oç. LO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO N- 
00112020 

À vista dos elompC105 contidos 00 presente processo de l000igibilidadC do 
Lic/loçác ,O 00112020, oocsidrrondo o joolifioelivo .p0000010do e o Poopoer 
lur/dico, os quais opina,. pota controloçlo direta, mediante Ineolgibilidode do 

Licitação. 000d0010S/odo oor  ,pus eiociso Ido artigo 2500 Lei 8666193, R A TI 
FICO 010000 piob/ioo o pmoedirn0010 Com IIVPS$O n, Lei e' 0.606193,0,0500 
Coligo 25, copule inciso 1, tendo por objeto á oonlroroçào de renovação de 

ousin.ruVo anual dos pori00 icos Jornal de Belo/doe O/ão/o do Sudoeste, S0010éO doe 
seguiorreompreoos: 

EDITORA JORNAL DE BELTRÃO SÃ (Jornal 140001(000) 

CNPJ/ 99.420.III/055I.33 

R$ 006,40 (quloheolooenenent.eseis reais e quarenta aeolovoo) 

Diário do Sod005(e 

EDITORA JURITI LTDA (Jornal Diários do Sudoeste) 

CNPJo 00.I92.00I/005I.09 

145390,00 (Ire ae510. e noventa espIe reaIs) 

TOTAL: R$ 992,40 (noc.oenr0000ecenl. edol. reoloeq000e0100oelsvoo) 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00.0000 - Outros Serviços do Trnooinoo Pos,os 
JuridiCo. 

SOT.0000Ç4 (P6). /9 dojonho do 2020. 

VANDERSON RODRIDO ZANINI 

Presidente do Clrnor. Moololpol de Vereadores 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N°004/2020 

RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

Em ocrnpriloeolo ao disposto 50 ,00. 109, parágrafo /0  da Lei 8.666193, toma-se 

público o resultado de licitação 001 opignofa, Cujo classificação dá-se da 50501010 

lo 	Em primo/co lugar o empresa Pev)m,r Construtora de Obras 

LIdo, que apresentou proposto 50 valor de ES 259.569,75 

(duzeotoSe Vinqoe010 e nove mil quinhentos 0501500loenove reais 

e 

setenta  0 Oito Oe010Vos(. 

Renascença, /7 de junho de 2020. 

LLJCIANE ELOISE LUBCZYK 

Presidente do Comissão Permanente 

do Llalloçáes 

AVISO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N 047/2020- PMR 

MODALIDADE: Pregão Elrlrónioo do tipo menor FloCo. 

OBJETO/ CoC110/OçáO do VoIpreol para 0500AÇão de serviços de coleta seletivo, 

transporte o dos/moção final em atem sanitário de peolduos orgánicos e serviços

de coleta, transporte o destinoção Coei de materiais recicláveis e residuos classe 

1 (oriundos do Porque de Moqoieas), de eco/do com rspeDiflcações coO/doeres 

no edito) e anexos. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 02 do iulho de 

2920 Os I3h30mie  

UASGO 967009. PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENCA  

LOCAL: ocww.çum/rrov000'ornra,l:orçojo./ovbp, 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edite) e ocos anosos poderão ser adquiridos no 

Prefeitura Municipal, no endereço Eco Getúlio Vargas, e° 902, Centro, Fone 

(46) 3559-5390 (Prefeitura) / 3550-0316 (Dep00100VnIn do Licitações), 

Renascença, Estado do P01700, de 2'a 04 feira, nos horários dos 0739 OS I130, 

e dor 13:00 os 17:00 horas, onde poderão ser 00050I/odoC e adquiridos 

gtOluilSmOCOo, apelo silo W5/Vo.00nasconco.pp.gov.bn. 

INFORMAÇÕES: IRfOVmoçãos o esclarecimentos adicionais, Co endereço e 

OoIefene acima citado. 

Renascença, 10 de junho 402029. 

LUCIANE ELOISE LUBCZVI 

Pregoeira 

MIJNICII'IO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LEI ri- 2.999, de 09 de junho de 2020, 00maIo: Institui o Conselho Municipal 

do Trabalho, Emprego o Rendo e o respectivo Fundo Municipal do Trabalho do 

Muníclpio de Comoel Vivido, e dá 000run providências. 'AeUloloØoeo 0,pgnl 40010 
lAMa 	98 	0000000 	4090,10.1 	00 	Ile100le 	.04e,epo 	0/pIoreI,., 
OFO;//000mcd/01001kAlooue/oã/000,un,fr/ood000,00,oc/  - eoeJ001ne 08000* 0000 leI 00e,AN0I 00 
0100/de1e000.000przçO.0. 

MUNICI PIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PANADA 
DECRETO 0° 6.85612020, de lã de junho do 2020. SúmoIa: Inclui o Educação 
10006100 Do Regime Especial de atividades eocotsoes de tonAl não paenroriu/e e da 
outVoo prov/divcios. '00010/0.020(3*1.0,, 2.11000».. .e000r,o 010000/CeI000040boe004eo,ol 
06000rkC E0/p11domn'r#o04o/5loir,o.,/,inio/vv,lSlr/Ovn000 lo]  - oro/lama .0/05140 906 leI MSO/000/ o' 
2008JZalee,o.,onmodeo'. 

 

0200110(010 DE 000PINZSI0O/PO. 
EDITAL DESAOILVPAÇAO 

REF; EDITAL DECHOAMUIENTOPOILIcOPI° 102520 
ORlE/lO; 109001ÇAO DE P000/0000Es CORAIS DA A001001TUOA rAraouArn 
ogTEnessA005 EM ACC05AR O PROGRAMA DE A0S(uO PARA CONSTRUÇÃO 0E 
CIOTEOI405 PARA AOMAZDRAMERTO OE ÁGUA. 
A 000Dr000 Municipal 000g//000014, P00000. . Meio 010,bi.01scomunica quo após 0.0*1 coo 
AEnIbcaç000a 00*0/000000040 COblillcao dnoiAlu flobaoor os seguir/Is io/orosCodOs' 

Prod000r CPF 	 C/50000A .5' PUnr00040 Cl0000rcoçAo 
0000010 /0100.5_ 	 043.107.000'4I 	 200 	 90 	 1° 
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Trabalho, Emprego e Renda. 
Parágrafo único. É vedada a utilização dos recursos do FMT para pagamento de pessoal 
e gratificações de qualquer natureza a servidor público. 
Seção III 
Da Administração do FMT 
Art. 81—O FMT será administrado pelo órgão responsável pela execução da Política 
Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, cabendo ao seu dirigente as seguintes 
competências: 
1—praticar todos os atos administrativos necessários à execução dos recursos do Fundo, 
relacionados com os sistemas de planejamento, financeiro ou administração geral; 
II - encaminhar ao COMTER relatório de execução das atividades; 
111—submeter à apreciação e aprovação do COMTER, o relatório de gestão anual e 
aprestação de contas anual; 
1V—encaminhar a prestação de contas anual do FMT aos órgãos competentes, nos prazos 
e na forma da legislação pertinente; 
V—exercer outras atividades relacionadas à administração do FMT. 
CAPITULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 91—Cabe ao Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, no cumprimento 
de suas atribuições, aprovar o plano de aplicação e realizar o acompanhamento 
fisico-financeiro do Fundo Municipal do Trabalho, referente aos recursos financeiros 
disponibilizados para operacionalização da Política Municipal de Trabalho, Emprego e 
Renda e aprovar a aplicação dos seus recursos. 
Art. 10-0 Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei no prazo de até 
noventa dias a contar de sua publicação. 
Art. 11—Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal n° 2.538, de 19 de dezembro 
de 2013. 
Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
junho de 2020. 
Frsnk Anel Schiavini - Prefeito Municipal 
Publique-se e registre-se, 
Humberton Luiz Serpa de Oliveira Viena - Secretário Municipal de Administração 

LEI N°3000, de 19 de junho de 2020. 

Súmula: Autoriza a criação e denominação de Loteamento na Chácara n° 13A do Núcleo 
Barro Preto, Bairro São Cristóvão, neste Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Autoria: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1°. Autoriza a criação e denominação de Loteamento na Chácara n° 13A do Núcleo 
Barro Preto, Bairro São Cristóvão, conforme consta na Matricula 17.400/1 e 17.40012, 

neste Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, que será denominado de "ALEGRIA 
W. 
Art. 21. O loteamento deverá obedecerás normas vigentes no que tange ao parcelamento 
do solo urbano, bem como as normas ambientais aplicáveis. 
Paragrafo Único: Deverá ser observado pelo empreendedor os termos da aprovação 
expedida pela Divisão Estudos e Projetos. 
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) 
dias do mês de junho de 2020. 
Frank Anel Schiavini - Prefeito Municipal 
Publique-se e registre-se, 
Humberton Luiz Serpa de Oliveira Viena - Secretário Municipal de Administração 

DECRETOS 

DECRETO N°6.856/2020, de 18 de junho de 2020. 

Súmula: Inclui a Educação Infantil no Regime Especial de atividades escolares de forma 
não presenciais e dá Outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando de 
suas atribuições legais; 
Considerando o disposto na Lei Federal n°13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento de emergência da saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo Coronavírus: 
Considerando as deliberações do Conselho Estadual de Educação /Conselho Pleno, CEE 
n° 01/2020 de 31/03/2020, e n° 02/2020, de25/05/2020: 
DECRETA: 
Art. 11. Ficam instituIdas as norma relacionadas ao ensino a serem desenvolvidas pelas 
instituições Municipais que ofertam a Educação Infantil 4 (quatro) e 5 (cinco) anos do 
Município de Coronel Vivida no período de enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional em decorrência da pandemia causada pelo COVID 
19. 
Art. 21. As instituições de ensino que ofertam Educação Infantil Municipal 4 (quatro) e 
5(cinco) anos, realizarão em regime especial as atividade escolares na forma de aulas não 
presencias a partir da data de aprovação da Deliberação CEE/CP n°02/2020, seguindo a 
proposta de ensino e normas já estabelecidas no Decreto Municipal n°6.791/2020. 
Parágrafo único. O regime especial previsto no caput deste artigo tem inicio a partir de 
01 de junho de 2020 e será automaticamente finalizado por meio de ato do Prefeito de 
Coronel Vivida, que determine o encerramento do período de suspensão das aulas não 
presencias ou por expressa manifestação do Conselho Estadual de Educação do Paraná. 
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Art. 30,  O presente artigo entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 10  de junho de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho 
de 2020. 
Frank Anel Schiavini - Prefeito Municipal 
Publique-se e registre-se, 
Humberton Luiz Serpa de Oliveira Viena - Secretário Municipal de Administração 

LICITAÇÕES 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação n° 03/2020 
Processo Licitatório n° 83/2020, RATIFICO, nos termos do art. 26. da Lei n° 8666/93, 
contendo parecer jurídico da Sra. Pricila Gregolin Gugik, Advogada deste município, 
DECLARO dispensável a licitação nos termos do inciso IV, do art. 24, do diploma legal 
invocado, para a contratação da empresa AUTO POSTO COMETA LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 75.615.542/0001-78, para aquisição de 5.800 (cinco mil e oitocentos) litros de 
combustível (óleo diesel comum 8-500). O valor unitário de R$ 2,86 (dois reais e oitenta 
e seis centavos), sendo o valor total estimado deste contrato de R$ 16.588,00 (dezesseis 
mil quinhentos e oitenta e oito reais). Prazo de vigência de 30 (trinta) dias. Publique-se, 
Coronel Vivida, 18 de junho de 2020. Frank Anel Schiavini Prefeito Municipal 

CONTRATOS 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS N° 52/2020 

Pela presente Ordem de Serviços n.° 52/2020 AUTORIZO a empresa PEDREIRA 
SANTIAGO LTDA. CNPJ n177.744.134/0001-41, a iniciara execução de RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO EM VIAS PÜBLICAS URBANAS DO DISTRITO DE VISTA ALEGRE NO 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo. 
CONTRATO DE REPASSE N° 893654/2019 - Proposta n° 054414/2019 - Operação 
1068680-88/MDR/CAIXA/MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - Programa: Planejamento 
Urbano: objeto da licitação na modalidade de Tomada de Preços n° 04/2020, com estrita 
observância aos termos ali contidos e em sua proposta, bem como no contrato n.° 
52/2020, firmado em 08 de maio de 2020. O prazo máximo para a execução e entrega 
do objeto da presente á de 60 dias corridos, a contar desta, executados de acordo com o 
cronograma físico-financeiro. Coronel Vivida, 19 de junho de 2020. Frank Anel Schiavini, 
Prefeito Municipal. Moises de Gasperin, Pedreira Santiago Ltda. 
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